
 

AUTÓGRAFO Nº 10/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 
 

LEI Nº                    DE                    DE                    DE 2024 
 
 
 

Acrescenta o inciso VIII, ao artigo 3º, da Lei Municipal nº 
3.767, de 20 de novembro de 1991, alterada pelo Art. 1º, 
da Lei Municipal nº 5.440, de 12 de setembro de 1997 e 
dá outras providências. 
 

 
 

Projeto de Lei nº 316/2023, do Executivo 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

Art. 1º  Ao artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.767, de 20 de novembro de 
1991, alterado pelo Art. 1º, da Lei Municipal nº 5.440, de 12 de setembro de 1997, fica 
acrescido o inciso VII, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 3º  (...) 
 
(...) 
 
VIII - o valor equivalente às receitas referentes às multas e penalidades 

aplicadas em contratos de licitação, gestão compartilhada e convênios da Secretaria da Saúde; 
 
(...).” (NR) 
 
 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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